
     ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE FIGUEIRO DOS VINHOS 
 

                                                                                                                      
E D I T A L n.º 06/2019 

 
 
CARLOS MANUEL SIMÕES DA SILVA, PRESIDENTE DA ASSEMB LEIA 

MUNICIPAL DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS: 

TORNA PÚBLICO:  que dando cumprimento ao Art.º 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

Setembro, foram tomadas, em Sessão Extraordinária da Assembleia Municipal realizada no dia 

29 de março de 2019, as seguintes deliberações: 

 

1. Transferência de competências para os órgãos municipais no domínio de 

proteção e saúde animal e de segurança dos alimentos – decreto-lei n.º 

20/2019 de 30 de janeiro (aprovado por unanimidade, Reunião de Câmara de 

25/03/2019) – Aprovado por unanimidade; 

2. Transferência de competências para os órgãos municipais no domínio da 

Cultura – decreto-lei n.º 22/2019 de 30 de janeiro  (aprovado por 

unanimidade, Reunião de Câmara de 25/03/2019)- Aprovado por 

unanimidade.  

 
 
 
 

Figueiró dos Vinhos, 02 de abril de 2019 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

Carlos Manuel Simões da Silva 


